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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Dtr BARRA DOS COQ

LEI No 70012012

(De 15 de maio de 2412)

Aur tottza o Executivo Municipal a celebrar

Convênio colr-l o Centro Comunitario Socio

Cultural de Barra dos Coqueiros para

concessão de auxilio financeiro e dá outraS

provicl ênoas

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS (]OQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuiçÕes legais resolve:

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS APROVOU,

E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 10 - Fica o Execr-rtivo Mt-rnicipal autorizado a celebrar convênio

com o Centro Comunitário Socio Cirltr"rral de Barra dos Coqueiros para

concessão de auxilio finan"si16. no valor cle R$ 19 995.00 (dezenove mil

novecentos e noventa e cinco reais) parrcelados destinado à execução do

projeto "Beleza que Íaz bem" descrito no Plano de Trabalho e

comprovantes de regularidade da etrtidade que e parte integrante deste.

parágrafo único - O valor nrencr<lrracJo no caput deste artigo somente

será pago mediante a apresentação cla prestação de contas anterior do

convênio anterior.

Art. 20 - Quando a liberação dos recursos do Convênio ocorrer em

mais de uma parcela, a liberação cla parcela seguinte ficará condicionada à

apresentação da prestação de cotrtas da parcela anterior

\i \lrii.1". ( rr)llir'. l't'lr'llil ll lt' !i,tl ilt ,l'

\1,1. l i l lli )ir,l r)()01-t11, | -r:r.r,i

\/

coNFoRME.DISPôE O I 6o DO ART. r30
DA LEI ORGANICA MUXÉIPAI, DECI.-ARO
QUE O PRESENTE ATO FOI PUBLICAOO
tr Jornal Diário

ou
Quadro de Aúlor
OA PREFEITURA TiTTCPAL DC IARRA DOS



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Dtr BARRA DOS COQUEIROS

Parágrafo único - A não apresentação da prestação de contas no

ptazo e nas condiçÕes referidas no capLrt. sujeitará a entidade a devolução

do valor concedido, devidamente corrigrdo, bem como inviabilizará a

concessão de novos auxilios

Art.3- Esta Lei entra em vigor na clata de sua publicação.

Art. 40

Gabinete

maio de 2012

Revogam-Se aS dispostÇóes enr cotltrarro

do Prefeito Municrpal de Barra dos Coquerros/SE, em 15 de

ilson dos

Prefeito
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